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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ
Palácio Joaquim Didier

LEI N° 3 Z  £ 3  /2004.

EMENTA: Denomina Ponte.

i

O Prefeito do Município de Gravatá faço saber, que a Câmara Municipal de 
Gravatá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. Io - Fica denominada de JOSÉ BELARMINO DE ARRUDA (DEDA 
TRAJANO DE ARRUDA) a Ponte que está sendo construída sobre 
o Rio Ipojuca, local onde existia uma passarela, denominada Ponte 
da Fábrica, a qual foi destruída pelas últimas enchentes ocorridas em 
nosso Município.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

de 2004.

°  Campeio, 268 - Centro - Gravatá - Pernambuco - Fone: (81) 3563.9059 - Fone/Fax: (81) 3563.9020 / 3563.9021
r>\rnf / i # r \  i i A4a  o a a /a a a i  aa


